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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidentes 

Esta Comissão ã de parecer que o presente projeto de 

lei de origem executiva deva merecer integral apóio desta Casa e 

aprovado em regime de urgência ,'.face á alta finalidade a que se 

propõe. 
Sala Fernando Ferrarit  15 de_eitembro de 1972 
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Senhor Presiden e: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF.14/72 
	

Bento onçalves, 24 de julho de 1972. 

Em anexo, estamos passando às mãos de Vossa Senhoria, 

pa a a apreciação dessa Colenda amara o Projeto de Lei n2 
72, que autoriza a abertura de crédito especial para a consti 

tuição, no corrente exercício, do Fundo especial para alfabetiza 

Cão de adultos. Trata-se de iniciativa prevista pelo art.62  de - 
Lei Municipal n2 399 de 12.05,71, cuja cópia anexamos. 

Rogando a apreciação em regime de urgência, aprovei-

tamos o ensejo para apresentar-lhe os nossos protestos de eleva-

da estima e distinguida consideração, 

ENG2  SAp,  FIA HO FAGUNDES 
Prefeito Municipal 

Ao Ilmo. Sr, 
Presidente da Cãmara de Vereadores 

Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ut 	AOJETO DE LEI N°4 ,172 DE 24 DE JULHO DE 1972. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ES  

PBWAL PARA A C=TITUIÇÃO, NO -

CORRENTE EXERCfCIO, DO FUNDO ESPE  

CIAL PARA ALFABETIZAÇÃO DE ADUL -  

TOS. 

ENG° SAPY FIALHO FCGUNDES, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio 

no a seguinte Lei: 

ART. 1° - É o Poder Executivo autorizado a abrir, no -

corrente exercício, para a constituição do Fundo ''special para Al-

fabetização de Adultos nos termos da Lei n2 399 de 12,05.71, U111 - 
crédito especial no valor de C10.2.000,00 (dois mil cruzeiros), na 

categoria econômica 3.2.1.2.-61 - instituiçZes Federais - Fundo Es 

pecial destinado à alfabetização Co adultos; 

ART. 22  - Servirá de recurso para a cobertura do crédi 
to es)ecia1 autorizado pelo artigo anterior, a redução, de igual va 

lor, na rubrica 3.2.6.0.0.9 - Fundo de Reserva Orçamentária - CO 

orçamento vigente;.  

ART. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições eis contrário; 

GkBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GOW;ALVrS, aos 

vinte e quatro dias do rés de julho de mil novecentos e setenta e 

dois. 

ENG° 2:1..„W'FI.,"5. TIO FAGUNDES 

Prefeito Municipal 
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